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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO __ 2025

                                    
                             A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos a elaboração de um projeto de revitalização da orla da praia da Barra de Macaé, com foco na requalificação do trecho compreendido entre o Iate Clube e a antiga Churrascaria Chaclau. Sugere-se a inclusão de ações como a implantação de iluminação adequada, bancos, jardins, ciclovia, academia ao ar livre e a criação de áreas de lazer acessíveis, visando a melhoria da qualidade de vida da população e o estímulo ao turismo sustentável.

JUSTIFICATIVA: 
A presente Indicação se justifica pela necessidade de revitalizar a orla da praia da Barra de Macaé, um importante espaço público que possui grande potencial turístico e de lazer. A requalificação do trecho entre o Iate Clube e a antiga Churrascaria Chaclau, com a implantação de infraestrutura adequada e a criação de áreas verdes, contribuirá para a valorização do patrimônio urbano, a promoção da saúde e do bem-estar da população, e o estímulo ao desenvolvimento econômico local.        
        
Sala das Sessões,   de janeiro de 2025.


LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS
Vereadora 

                                

Por: R.O
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